
PREFEITURA  MUNICIPAL  DEVALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E CONTRATOS

•   '-Praça  GetúlioVargas,  01  -Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

- _ _  FR_EiEITuRA MuNlcI[;AL DE vALENTE - EsTADo DA BAHIA = ct)N_TR4TQ_r]_o iz4/2JI2o

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste  ato  pelo
sro   prefeito   Municipal   "arcos  Adr/'ano  oíe  C)//'ve/'ra  árj?u)'o,   portador  do  CPF   nO   560.617.575-49  e   RG   nO
33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua   Dionísio   Mota/   350,   DÍonísio   Mora,   Valente-Ba,   CEP:
48890-000,  autorizado  pelo  art,  86/  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do
outro  lado  a  empresar  JEANE  DA  SILVA  SANTOS  LIMA  -  ME.,  estabelecída  na  Rua  da  Conceição,  172,
CENTRO,  VALENTE  -   BA,   CEP:   48.890-000,   inscrita   no  CNPJ  sob   nO   20,443,514/0001-29,  através  do  seu
representante   legal,   a   Sra.   Jf4MF 'C)A   í7íl/A   5"JO5  4J,n44   portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO
O7,638,741-08,   expedido   por  SSP/BA  e   inscrito   no  CPF  nO   O13.718.733-56,   denominada   CONTRATADA,
observado a  DISPENSA NO O7-051/2020 e  PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO O401/2020,  mediante
as cláusulas e condições seguintes

•O cLÁusÚLA FR_núEÍ_RÁ - oBj_Éi-o.   l  ,

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  uNIFORMES/  DESTINADOS  AOS  SERVIDORES
DA  uMPEZA  PUBLICA  (GARIS)  DA  SECRETARIA  MUN.  DE  INFRA.  OBRAS TRANSP.  E  SERV.  PJBLICOS,

DESTE  MUNICÍPIO.

cLÁusuLA sEGÜNDA - pri_Zo DEExEcução bÕ _oBjETo                                                    ,-

2.1  - O Contrato terá vigência  até  31  de  Dezembro de 2020 contada  a  partir de sua  assinatura,  podendo
ter a  sua  duração  prorrogada  por iguáis e sucessivos  períodos,  medíante termos aditivos,  até o  limite de  360
dias,  após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens  para   a  Administração   na  continuidade  do
contrato,  conforme  art,  24,  inciso  IV,  da  Leí  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao  seu
objeto.

•cJ=Á_usJ!±A É_E_BçEI_RA_l'-_b_oT+pR_E_ÇQ _E_F_t!Rri_AT DiÍ __bÃG_ÀM-Ériiõ'-_  --`_ T ' j:._ _TiT --.T-t TT-TT-_'T,- Ti

3.1  - O  preço  es^timado  a  ser  pago a  Contratada  é  de:  R$  17.533,00  (DEZESETE  MIL E  QUINHENTOS  E
TRINTA   E   TRES   REAIS),   observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:   Necessariamente,   através   de
transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devídamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas  referentes a  insumos e a  mio de obra.
3,3  -  A  conta   do  Credor  deverá  ser  preferencialmente   mantida  em   instituição  financeira   idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.
3.4 -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas das
tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos,

'CLÁUSuLA -QUARTA - D-A DOTAçÃO ORçAMENtÁRIA  _     .

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão  por conta da  DOTAÇÃ0:

Unidade:060800  -  SEC.  MuN.  DE  INFRA  OBRAS TRANSP.  E  SERV.PUBLICOS
Projeto/Atividade(Ação)  :2047  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRuTuRA,  TRANSPORTE  E  SERVIçC)S  PÚBLICOS
Elemento:339030000000  -  Material  de Consumo
Fonte:00  -  Recursos Ordinário

.:```````              (€±-.-
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PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
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CLÁ_USuLA QUINTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

O

O

5.1  - Observar fielmente as  cláusulas e  condições  estipuladas  por força deste instrumento;
5,2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas
pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais   atrasos   no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certifícar,  tempestívamente,  se  os  objetos  a   serem  entregue  obedecem  as  condíções  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação e ela  contratualmente  imposta.

lÓLÁUSUl_AT5ÉjjÍÁ - DAS OBRIGAçõES DA CóiíiRiiLijÃ.  T  T___f-'- -_]<   __T  _'_  _l   -_ J__-  _----- i

6.1  - Observar fielmente as  cláusulas e condições estipuladas  por força  deste  instrumento,
6.2 - Í de inteira  responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não  podendo ela
eximír-se,  ainda  que  parcíalmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste contrato.
6.4 -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente a  Contratante  ou  a terceiros,  decorrentes  de sua  culpa
ou dolo na execução do contrato.
_ciãiJStiiA_ siÍT_IÍ!Í±-__5Á_§___§AiiçõEs_ pAiü õ_ ÇÀ_S_Õ- DEiü-DÍfflErifNT-Íir---     -   .   --.---

7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  inadimplemento
contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

lCLAUSULA OITAVA _=_ DA RESCISAO

8.1   -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou   parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,   rescisão  adminístrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.

l ç_LÀ-U-SÜL_A_N õ ü_A_-- _lbÃ- FI_SCALIZAçÃO

9.1   -   Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   físcalizados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados junto  a  emóresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os   produtos/serviços  e  tudo  facílitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    os    assuntos    ligados    aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por escrito.  Quando
por  necessidade  ou  conveniênc:ia  do  serviço,   houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do  prazo de  O2 (dois)  dias  após os  mesmos.
9.3  - A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos serviços,  nos termos deste edital,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo   requerido   para   a   realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa   aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fc)rtuito  ou
de força  maior  ou  qualquer c)utro  motivo  alheio  ao controle  da  Prefeítura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que  a
contratada  íntensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  Ínclusive  em  horário  extraordinárío,  a  fim  de  garantir  a
entrega d()s objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  c.ontratada  pela  qualidade  e
correta execução dos seMços.

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP  4889O-000  - T+!Dlrur`

-   `....

Ziiii
m:.cp,@.ut,ÇstL•..    -':



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

9.6 - As observações,  ordens e ínstruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no ''diário dos
servi;os",   no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante   proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo lll da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao servidor ou  comissão designados,  primordialmente:
a)   anotar,   em    registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determínando   as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado   ínstruções  e  comunicar  alterações  de   prazos  e  cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposíção de sanções ou  a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros,  as provídências necessárias para a regularidade da execuçio do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação da  execução já  realizada,  emitíndo a  competente

o                #:::tiaaçr::e:a;:oOntrae:eebnlt:eanstOddú:idPaasgadTecnotnOtSr;atada,  so"citando  ao  setor competente da  Admmstração,  se
necessário,  parecer de especralistas;
g)  cumprir as  diremzes traçadas  pelo órgão  central  de controle,  acompanhamento e  avaliação financeíra  de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da  contratada de manter,  durante toda a execução do contrato,  em  compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  lícítação,  bem  como  o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas  e  previdenciárias;
i)  ordenar a  imedíata  retirada,  de suas dependências,  de empregados da  contratada,  cuja  permanência seja
Ínconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  difícultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhístas  e  previdenciárias,   bem  como  qualquer  outra
que tal fato  imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.
9.8  - A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalizaçãc)  do  contratante,  não  eximírá  à  contratada  de total
responsabílidade na  execução  do contrato,

lCLÁUSUuDÉC"A-  DO  RÍAJ-USTE,  DOSACRÉSCIMOSÉSUPRESSõES_   '_,_-    __      _     i     _  ,_l  '_

O 10.1  -  Os  preços   poderão  ser  reajustados   pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme variação de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,  os
acréscimos ou  supressões que se fizerem  necessárias,  no  montante de até 25%  (vinte e cinco  por cento) do
valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes  do  Art.  65
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes,

lCLÁUSULA DÉCI_M_A PjtiMLÉÍ:BA_-_D_4S DISPOSIÇõESFINÁÍ3

11.1  -  Os tributos  que  seJ'am  devidos  em  decorrêncía  direta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,  serão  da
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.
11.2 - Aos  c.asos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsidiariamente  à  LeÍ
N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94.

CLÁUSULA DÍCIMA SEÓUNDA - DA SUBCONTRATAçÃO

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcíalmente,  o  objeto  deste
Contrato,

é[ÁÚ-sÚLÀ bécIM-Á-i.É-R-cE-IRh-L_DÓ-5-cÀSóS-ó-riÍÍ;-S-õ-s , -: -
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13.1   -  A  execução   deste   Contrato,   bem   como   os   casos   nele   omissos,   serão   regulados   pelas  cláusulas
contratuais e  pelos  preceitos de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios da Teoria  Geral
dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direíto  Privado,  na  forma  do Art.  54  combinado com  o  inciso  XII,  do Art.
55,  da  Leí  no  8.666/93.

CLÁuSULA DÉCIMA QUARTA - DOfORO

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente -  Bahia/  com  renúncia  de  qualquer outro,  por  mais
prMlegiado que seja  para dirímír quaisquer dúvidas que surgirem  na execução do  presente lnstrumento.
14.2 -  E,  para  firmeza  e como  prova  de assim  haver,  entre  sÍ,  ajustado  e contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato  em  O2  (Duas)  vias  de  igual  teor e  forma,  para  todos  os  fins  de direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o

qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  10 de junho  de 2020.

CO NTluTANTE :

O

CO NTluTADA:

MUNICIPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA           JEANE  DA SILVA SANTOS  LIMA -  ME.
BAHIA.

Pç.  Getulio Vargas,  01/  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-OOO  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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ANEXO I AO CONTRATO nO fl74/Z_Q2Q

OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   PARA  FORNECIMENTO   DE  UNIFORMES,   DESllNADOS  AOS
SERVIDORES   DA   LIMPEZA   PuBLICA   (GARIS)   DA   SECRETARIA   MUN,   DE   INFRA,   OBRAS  TRANSP,   E
SERV.  PJBLICOS,  DESTE  MUNICÍPIO.

Unidade:06080O  -  SEC.  MUN.  DE  INFRA  OBRAS TRANSP.  E  SERV.PUBLICOS
Projeto/Atividade(Ação)  :2047 -  MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRuTURA,  TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PUBLICOS
Elemento:339030000000  -  Material  de  Consumo
Fonte:00 -  Recursos Ordinário

ITEM DESCRIçÃO UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

01 BONÍ  -TAM.  ADUITO. UNID. 23 16,00 368,00

02
BONE  COM  PROTEçÃO  DE  NuCA  -TAM.ADULTO.

UNID. 225 17,00 3.825,00

03
CALçA  COM  ELASTICO  EM  TECIDO  BRIM  - TAM.ADULTO.

UNID' 230 23,00 5.290,00

04
CAMISA  EM  MALHA  CACHAREL SuBLIMAçÃ0TOTAL,MANGACURTA-TAM.ADuLTO.

uNID. 230 16,00 3.680,00

05
CAMISA  EM  MALHA CACHAREL SUBLIMAçÃOTOTAL,MANGALONGA-TAM.ADULTO.

UNID. 230 19,00 4.370,00

TOTAL 17.533/00

Valente-Bahia,  10 de junho  de 2020.

CO NTRATANTE : CO NTRATA DA:

MUNICIPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA           JEANE DASILVA SANTOS LIMA -  ME.
BAHIA.
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Sexta-feira

26 deJunho  de 2020

Ano  lV-N.  92

MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO NO O l 74/2020,

OBJETO:  O  Município  de  Valente  na  Bahia  avisa  que  firmou  contrato  através  da  DISPENSA  nO  O7-051/2020,
PROCESSO   ADM,   N.0   40l/2020,   com   a   Empresa:   JEANE   DA   SILVA    SANTOS   LIMA    -   ME.,   CNPJ
20.443,514/0001-29,  pelo  valoi-  total  de  R$   17.533,00  (DEZESETE  MIL  E  QUINIIENTOS  E  TRINTA  E  TRÊS
REAIS), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES, DESTNADOS AOS
SERVIDORES  DA LIMPEZA PUBLICA  (GARIS)  DA  SECRETARIA MtJN.  DE  INFRA,  OBBAS  TRANSP.  E
SERV, PÚBLICOS, DESTE MUNICÍPIO. Data do contrato:  l O/06/2020. Validade do contrato:  3 1/12/2O20.

Valente-Ba,  lO dejunho de 2020.

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAUJO
Pi.efeito.

Esta  ediça-c)  encontra-se  disponível  no site www_diarlooficialba  com  br e garanticlo  sua  autenticidade  por certificado digital  lCP-B[(ASIL
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